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PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Dourado, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital:

1 – O item 6.2 passará a constar com a seguinte redação:

6.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de oitenta pontos.

2 – O item 6.6 passará a constar com a seguinte redação:

A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em uma escala de zero a oitenta pontos, conforme os seguintes critérios:
	ESPECIFICAÇÃO
	PONTUAÇÃO UNITÁRIA
	PONTUAÇÃO MÁXIMA

	CURSOS DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DE NO MÍNIMO 30 HORAS (realizados por órgãos oficiais da Educação (MEC, SEE ou DME) ou instituições por eles reconhecidas)
	4
	20

	ÚLTIMOS 5 ANOS – MÁXIMO 5
	
	

	CURSOS DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA ACIMA DE 30h (realizados por órgãos oficiais da Educação (MEC, SEE ou DME) ou instituições por eles reconhecidas)
	6
	30

	ÚLTIMOS 5 ANOS – MÁXIMO 5
	
	

	OUTRA FORMAÇÃO EM NIVEL SUPERIOR ( ÁREA EDUCAÇÃO)
	10
	10

	PÓS-GRADUAÇÃO (ÁREA EDUCAÇÃO )
	10
	10

	MESTRADO (ÁREA EDUCAÇÃO )
	10
	10

	TOTALIDADE MÁXIMA DE PONTOS
	80



[bookmark: _GoBack]3 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Dourado, 02 de março de 2022


GINO JOSÉ TORREZAN 
Prefeito Municipal
DOURADO – Centro Geográfico e Turístico do Estado de São Paulo.
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ESPECIFICAÇÃO  PONTUAÇÃO  UNITÁRIA  PONTUAÇÃO  MÁXIMA  

CURSOS DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DE NO MÍNIMO 30  HORAS (realizados por órgãos  oficiais da Educação (MEC,  SEE ou DME) ou instituições por eles reconhecidas)  4  20  

ÚLTIMOS 5 ANOS  –   MÁXIMO 5  
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TOTALIDADE MÁXIMA DE PONTOS  80  

  3   –   Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados.     E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.     Dourado ,  02 de março de  2022       GINO JOSÉ TORREZAN    Prefeito Municipal  

